
Estado do Ceará

CÂMARA MUNIcIPAL DE JUAZEIRo Do NoRTE

PROCESSO DE PAGAMENTO
Ct)

DADOS DO CREDOR

CREDOR: GLERSON NUNES F, S. IND. DE ADVOCACIA

DADOS EANCÁRIOS DO CREDOR

BANCO: lcÊwcn TIPO CONTA

C6 BANK 0001 clc 40295475-0

DADOS ORçAMENTÁRrOS

EMPENHO N9 VALOR

12010017 7.700,00

TOTAL 7.700,oo

PAGAMENTO

VALOR BRUTO: 7.700,oo

IRRF

ISSQN 154,00

tNss

PREVUUNO

SOMA DOS DESCONTOS 154,00

valon líeuroo: 7,546,00

LIqUIDAçAO VALOR

03020100 7.700,oo

TOTAL 7.700,oo

COMPETÊNCIA:

NorA(s) FrscAL (rs):

Ne7
VDP

C.M.J.N
PRONTO PARA PAGAMENTO

_t_t_

Contabilidade

DADOS BANCÁRIOS DO MUNICíPIO

BANCO: BRASIL

CONTA: L7.554-4
FONTE: CÂMARA MUNICIPAL

janl26
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â
CATITARA
JUAZEIRO DO NORTE

cNPJ N" 05.466.164/0001-22
RUÁ MANOEL PIRE9 NO 47, JOSÉ OERALDO DA CRUZ
TELEFCINE (se)zurgazs

JUAZEIRO DO NoRIE * CEARÁ

oRDEM DE SERVTçO No 2026.01.12.0,047

No DA ORDEM DE SERVTÇO:

2026.01.12-0047

MODALIDADE DA LIGITAÇAO:

Credenciamento no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CE

NO DO GONTRATO:

2025.11.12-0007

DATA DE ASSINATURA DO GONTRATO:

13 de novembro de2025.

GONTRATADO (§:

GLERSON NUNES FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEREÇO:

Rua Catulo da Paixão Cearense, no 135, Sala 310, Baino Prefeito Carlos Alberto da Cruz,
Juazeiro do Norte - CEP 63.041-162.

NO DO GNPJ/CPF:

63.51 5.798t0001-24.

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) 9.9713-5153

AUTORTZO A EXECUçÃO DOS SERVTçOS ABATXO DISGR|MINADOS, CONFORME
soltctTAçÃo Do VEREADOR E FTSCAL DO CONTRATO RATMUNDO FARIAS
GREGÓRIO JUNIOR, CONSTANTE NO OFICIO NO 0í/2026 - GABRJ. CMJN, DATADO EM
05 DE JANEIRO DE 2026.

OBJETO:

CREDENCTAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVTÇOS TÉCNICOS
ESPECTALIZADOS DE ASSESSORIAS: JURÍDICA, ORÇAMENTÁRIA E DE
ooNTABTLTDADE PUBLICA, COM A FTNALTDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS) VEREADORES (AS) NO EXERCÍC|O DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDp, DE ACORDO COM AS CONDTÇÔES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2025-CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LEI No 14.133t2021, A RESOLUÇÃO CMJN No
1.41512025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

+



^CATITARA
JUAZEIRO DO NORTE

ESPECTFTCAçÃO DO SERVIÇO:

PRESTAÇÃO Oe SERVrÇOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA JURÍDICA,
coM Foco No supoRTE Às ATTvTDADES pARLAMENTARES Do vEREADoR
RATMUNDo cnecóRto FARTAS túuoR, ABRANGENDo Rr.rÁllse E ELABoRAÇÃo DE
DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMTNTSTRATIVOS E LEGTSLATIVOS, OU QUATSQUER OUTROS SERVTÇOS DE
NATUREZA .IuR[oIcR QUE o PARLAMENTAR REQUISITAn À eupnESA coNTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR -
VDP.

VALOR TOTAL DO SERVTÇO R$ 7.700,00
o vALoR cLoBAL Dos sERVtÇos senÁ oe n$ 2.700,00 (sETE MrL E sETEcETos
REATS), CORRESpONDENTE AO LtM|TE AUTORIZADO PELO PARLAMENTAR,
REFERENTE A 4o(oUARENTA) HoRAS No ExERcÍcto tto uÊs DE JANEIRo, sENDo
ESTE vALoR DrsrRtBuÍoo cottpoRME coMUM AcoRDo E pLANEJAMENTo pnÉvto
ENTRE O VEREADOR E A EMPRESA CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E
coruTeÚoos PERMITTDoS NA TABELA DE HoNonÁnIOs cONSTANTE DO EDITAL DE
CREDENCTAMENTo No 01r2o2s-cMJN, oBSERVANDo-SE os cntrÉRIos DE
EcoNoMIcIDADE, TRANSPARÊrucn E LEGALIDADE PREVISTOS NA
REGULAMeTTnÇÃo DA vDP.

vALIDADE DE vrcÊncn oo
CONTRATO:

13 de novembro de2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO:

Até o dia 31 de janeiro de 2026.

Juazeiro do Norte-CE, 12 de janeiro de 2026.

GLERSON N Asslnado de forma dlgltal por
GLERSON NUNES

FERREI

35384

FILGUEIRAS
ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUN ICIPAL

PORTARTA No 517t2025
CONTRATANTE

cNPJ No os.aoo.tea/oool-22
RUA MANOEL PIRES. NO 4N, JOSÉ GERALDO DA CRUZ
TELEFoNE (ee) zur-eazs

JUAZEIRO DO NORIT * CEANE

2026.01.13 1253:42

GLERSON NUNES FERREIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA
CNPJ No 63.51 5.798t0001 -24

CONTRATADA

fn ,,wr; sru /t/4?.u-"4 **r{*,- F, //",rJ^r,
FRANCISCOIVAEUER SANTANÁ

-03'00'
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SISBB . SISTEMÀ DE TNFORMÀCOES BÂNCO DO BRÀSIL
10/02/2026 - AUTOÀTENDTMENTO -15.19.34
04332íJ0433 SEGUNDA VIÀ OOO1

COMPROVÀN'TE DE TRÀNSFERENCIA. 
COMPROVÀNTE DE

TED . TRÃNSFERENCTA ELETRONICÀ DISPONIVEL
CLIENTE: CAIV1ARÀ MUNICIPAI DE \rUAZE
AGENCIA: 0433-2 CONTA: 7'7.554-4

FINALIDÀDE: 01 CREDITO EM CONTA
REMETENTE : CAMARÀ MUNICIPÀL DE .fUÀZE
BÀNCO: 336 - BCO C6 S.A.
AGENCIÀ:0001-9
CONTA: 40.295.475-0

FÀVORECIDO: GLERSON NUNES FERREIRA SOCIEDÀDE IN
CPF/CNP,f : 63. 515 .798 / 000]--24
VÀLOR: R$ 7.546,00
DEBTTO F-YIz L0 / 02 / 2026

DOCUMENTO: 021006
AUTENTICACAO STSBB: 2 . 71C. D50 . oAF. 6DB. 60A
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043300.433 sEcrrNDA vrA 0001-

COMPROVANTE DE TRÀNSFERENCIA
DE CONTÀ CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CI,IENTh
ÀGENCIÀ

CÀMARÀ MTINICIPAI, DE ,JUÀZE

0433-2 coNTA: L7 .554-4

DATÀ DA TRÃNSFERENCIÀ
NR. DOCUMENTO 550.433
VÀLOR TOTAI,
****t* TRÀNSFERIDO PÀRÀ:
CLIENTE: PREFEITLIRA MUNICIPÀL DE ,f
ÀGENCIÀ: 0433-2 CONTA:
NR. DOCUMENTO 550.433

10/02/2026
000.047 .352

154, 00

47 .352-9
000.01-7.554

NR. AUTENTfCACAO 8 . F17 . 53A. 2 83 .88C. 3 6B



DPS N9

7

sÉnre

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANÇAS. SEFIN

elrrRôrurca

DECLARAçÃO Oe PRESTAÇÃO OE SERVrÇOS - DpS
Data d€ Geração 03/ozt2026 Competência JAN/2026 Nq da DPS Substituída 0

No do RPS 0 Local dâ Prêstação JUAZEIRO DO NORTE-CE Optânte do Simples SIM

DADOS DO PRESTADOR DO SERV|çO

Razão Social GLERSON NUNES FERREIBA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasi€

End6rêço RUA CATULO DA PAIXAO CEARENCE, 135. PREFEITO CARLOS ALBERTO D

CPF/CNPJ 63.51 5.798/0001 -24 cipal 1594278 CE 0

Juazeiro do Norte 63041 1 62 Comp. SALA 310 rlaesszr ssr ss

DADOS DO TOMADOR DO SERV|ÇO

Razâo Social MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CAMARA MUNICIPAL E-mail

Endereço R CRUZEIRO, 217 CENTRO 63010212 JUAZEIRO DO NORTE.CE

CPF/CNPJ 05,466.1 64/0001 -22 lnsc. Municipal 0 lnsc. Estadual TeleÍono

Prestação de serviços ao Vereador Raimundo Junior.

RsÍêrente Ordêm de Serviço na 2026.01.12-0047. CONTRATO Nr 2025.1 1.12-0007

Dados para pagamento: Banco CO Bânk (336). Ag. 0001. Conta Correnle 40295475-0.

Pix CNPJ: 63.61 5.798/0001-24

coDtGo DA ATrVr DADE/SERVIÇO

1 71 3 / 691 1 701 00 - Advocacia

TRIBUTOS FEDERAIS

0,00Típo R6tênção Aliq. PIS 0,00 PIS 0,00

coFrNs 0,00 INSS 0,00 0,00 0,00

CÁLCULO DO tSSVALORES DO PRESTADOR TNFORMAÇÕES DA OPERAçÃO

Valor dos Serviços 7.700,o0 Natureza da Operaçáo Valor dos Serviçr 7.700,00

(-) Desconto lncondicionado 0,00 Tributada no Município (-) Dedução 0,00

C) Dêsconto condicionado 0,00 Regime Especial de Tributação (-) Desconto Íncondicionado 0,00

G) Retenções Fedorais Base de Cálculo 7.700,000,00 0-Nenhum

OutÍas Rêtên@s 0,00 Códígo de Validação/Link 2,0000

G) ISS Betido 154,00 rlGtexsi92c7ágv4awbqspdiyo ISS a Reter (x)Sim ( ) Nã&"

(=) Valor Líquido 7.54ô,00 http://www.juazeiro.cê. gov.br (=) Valor do ISS 154,00

TNFOBMAÇÕES ADTCtONATS

TNFORMAçÕES PARA SERVrçOS DE CONSTRUçÃO clvrL

cóDrco cNo/cEt oBRA rNSC. TMOBTLIABIA (rPTU)

ENDEREÇO

ourRAs TNFoRMAçÕES

lmpressa em: 031o2J26 12:34 Hora da emiqsão: 12:34:42

l,r,

UF lnsc.

Aliq. COFINS

CSLL IHRF

(X) Aliquota do ISS



MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GLERSON NUNES FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
GNPJ: 63.51 5.798/000í -24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2A14.
Emitida às 1 1 :26:01 do dia 0511112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0410512026.
Código de controle da certidão: 5709.4879.9C5D.549D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

CeÊidão Negativa de Débitos Estaduais
2026004888t7

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lOgl2OOl

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, euê revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Púbtica Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITTDA VrA TNTERNET EM Og/OLt2026 ÀS O9:55:49
vÁuoa ATÉ rolo3t2o26

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
******:f **tl.*******rf *********rf **:f ,f *!f *********:t****,f ********:f **

CNPJ I CPF=

635 l 5798000124

RAZÃO SOCIAL:
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

CERflDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N" 0000000257

Razão Social

GLERSON NUNES FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

lNscRlÇÃo ECoNÔMlcA Documento Bairro

0m01594278 C.N.P.J.: 63515798000124 PREFEITo cARLos ALBERTo

LOCAI|ZAdO RUA CATULO DA PAIXAO CEARENCE, 135 - SALA 310. JUAZEIBO DO NORTE-CE

CEP

63041162

DAOOS DO CONTBIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscriçáo Contribuinte / Nome

1249048. GLERSON NUNES FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço Documento

CATULO DA pAtXAOCEARENCE,I35 SALABlO c.l{.P.J.: 63.515.798/ooOL-2(

PREFEITO CARLOS ALBERTO D JUAZEIRO DO NOBTE-CE GEP: 63041 162

No. Requerimento Natureza.jurÍdica

0000000257 /2026 Pessoa Juridica

CERTIDÃO
Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros const.ant.es do Cadastro
Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal,
relativo à tnscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência oLr

divida vinculada a Empresa acima,
À Secretária dê FinanÇas se rêserva no direito de inscrêver e cobrar as dividas que posteriorment.e
venham a ser apuradas.
À aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua auLenticidade na internet, nos
segminte endereço: http: //www. juazeiro.ce.gov.brl

.]UAZEIRO DO NORTE-CE, 09 DE JANEIRO DE 2026

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ:09/0U2026

COD. VALIDAçÃO: orrzcu3Ào o o 012{eo{ 8



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARTA DE FTNANçAS - SEFTN

VALTDAÇÃO DE CERflDÃO

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA Íoi êmitida pelo Sistema SEFTN Ontine sendo vátida até 09/03/26

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 09 DE JANEIRO DE2026

Ne: 2026/0000000257

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 63.51 5.798/00O1-24

DATA DE SMISSÃO: 0910112026

CERflDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 09/01/26 às 09:53:16



0310212026, 14:20 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprirnir

üÂtxA

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

rE&ERI\L

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

63.5 15.798/0OAL-24

GLERSON NUNES FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACI

R CATULO DA PAIXAO CEARENSE 135 SAIá 310 / PREFEITO CARLOS ALB /
JUAZEIRO DO NORTE / CÉ / 6304t-162

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Va! idade: 2L I Ot I 2026 a L9 / 02/ 2026

Certificação N ú mero : 20 26 0 1 21052364840 2 1 009

Informação obtida em 03/02/2026 14:20:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
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CERTIDÃO IiIEGATIVÀ DE DÉBITOS TRJIBALIIISTÀS

CNPJ: 63 . 51-5 .7 98 / 000L-24
Certidão ne : 66704478/2025
E>cpedi ção : 05 / tL / 2025 , às tt :22 :3 4
Validade: 04/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que o CNPJ sob o ne 63.515.798t00ol-24, Nã,o coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o t2.440/201,1, e
1,3.467 /2017, e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constant.es desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na ú1tima versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consuLte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est.abelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTIAç.ã,O rMpOnrNmS
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent.e aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhiment.os deLerminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

üúvi<las e sugêsl-ôesi: cncil$l-sa. jr:s.br



Recrno oB PacaueNro

Gr,BRson Nuxr,s FBRRolna Sociedade Indiüdual de Advocacia,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 63.515.79810001-24,
com sede na cidade de Juazeiro do Norte/CE, à Rua Cautlo da Paixão Cearense,

n. 135, Sl. 310, Bairro: Prefeito Carlos Cruz, Declara para os devidos fins e a
quem possa interessar ter RECEBIDO do MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE - CAMARA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n. 05.466.16410001-22, a importância de R$ 7.700,00
(sete mil e setecentos reais), referente aos serviços prestados e faturados na NF
0007.

Por ser a máxima expressão da verdade, firmo o presente.

Juazeiro do Norte/CE, de 2026.

DE
ADVOCACIA

CNPJ n. 63.5 15 .79810001-24

de



Relatório de atividades NF 0712025

Dados da empresâ prestadora: GLERSON NUNES FERREIRA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ 63.51 5 .7 98t 0001 -24
Período de rcferência z janeirol2026
Responsável técnico pelo serviço: Glerson Nunes Ferreira, CPF n' 039.965.353-84,
Advogado, OAB/CE 33.920.
Vereador(a) rcquisitante: Raimundo Júnior
Referente Ordem de Serviço n" 2026.01.12-0047; CONTRATO N" 2025.11.12-0007.

> Elaboração de Parecer sobre projeto de Lei com ementa: Institui o o
Protocolo Municipal de Busca Imediata de pessoas Desaparecidas no
âmbito do Município de Juazeiro do Norte/CE, e dá outras
providências (anexado);

> Elaboração de Parecer sobre projeto de Lei com ementa: Reconhece
de Utilidade Pública a INSTITUTO ANSELMO TAVARES e dá

outras providência; (anexado);

F Acompanhamento para questões jurídicas no gabinete do vereador
nas datas de 13, 15, 19, 20 e27l0l.

DECLATTAÇÔES:

I) VERACIDADE: DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO E A
QUEM POSSA INTERESSAR QUE SÃO VERDADEIROS OS FATOS E

SERVIÇOS AQUI DESCRITOS;
2) INExISTÊxCm DE SUBCONTRATAÇÃO: os serviços foram realizados

diretamente pelo Contratado, sem subcontratação ou atribuição de tarefas a
terceiros, sendo realizadas pessoalmente pelo responsável legal.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Janeiro de 2026.

6lr* M^'
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PARECER

Objetivo: viabilidade legal de projeto de lei para utilidade pública do INSTITUTO
ANSELMO TAVARES - juntamente com documentagão legal.

Submete-se à análise o Projeto de Lei de autoria do Vereador Raimundo Farias Gregório
Júnior que reconhece como de utilidade pública municipal o INSTITUTO ANSELMO
TAVARES, associação privada sem fins lucrativos, fundada em 0l de fevereiro de202l,
com sede no Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme aonsta expressamente no
texto do projeto e na documentação apresentada.

A matéria insere-se, de forma inequívoca, na competência legislativa municipal. O
reconhecimento de entidades de utilidade pública constitui ato típico de interesse local,
inserido na esfera de autonomia política e administrativa do Município, nos termos do art.
30, inciso I, da Constihrição Federal. Trata-se de prerrogativa do Poder Legislativo
Municipal, que avalia, sob critérios de conveniência e oportunidade, a relevância social
das atividades desenvolvidas pela entidade no território municipal, inexistindo qualquer
reserva de iniciativa ao Chefe do Poder Executivo.

No plano da constitucionalidade material, não se verifica qualquer afronta à Constituição
Federal. Ao contrario, o reconhecimento de utilidade pública de associação voltada à

promoção de atividades educacionais, sociais, culturais, esportivas, assistenciais e de

defesa de direitos dialoga diretamente com os objetivos fundamentais da República,
notadamente a promoção do bem de todos, a redução das desigualdades sociais e a

proteção da dignidade da pessoa hurnana (art. 1", III, e art. 3o, incisos III e IV, da CF). O
estímulo institucional a entidades do terceiro setor que atuam de forma complementar às

politicas públicas é priúica constitucionalmente legítima e reiteradamente recoúecida
pela jurisprudência.

Sob o enfoque da juridicidade, o projeto encontra respaldo na legislação
infraconstitucional e na praxe administrativa consolidada. A documentação comprova que

o Instituto Anselmo Tavares possui nafureza jundtca de associação privada, regularmente
constituída, com CNPJ ativo desde 0l/0212021, sede no Município de Juazeiro do
Norte/CE e sitr-ração cadastral regular perants a Receita Federal

CNPJ NOVO 03.02.2026

. Ademais, o Estatuto Social consolidado e aprovado em assembleia demonsha, de forma
clara, a inexistência de fins lucrativos, a vedação expressa à distribuição de resultados ou
vantagens patrimoniais a dirigentes e associados, bem como a destinação do patrimônio
remanescente, em caso de dissolução, a entidades congêneres ou ao poder público,
requisitos clássicos exigidos para o reconhecimento de utilidade pública

4'REFORMA DO ESTATUTO IAT

No que se refere às finalidades institr"rcionais, verifica-se que o Instituto desenvolve e

pode desenvolver atividades amplas nas áreas de assistência social, educação, saúde,

culfura, esporte, inclusão social, defesa de direitos sociais e promoção do bem-estar
coletivo, todas compativeis com o interesse público municipal e com a atuação
complementar às políticas públicas locais. O estatuto social evidencia, ainda,
compromisso com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eçonomicidade e eficiência, inclusive com previsão de prestação de contas e fiscalização,
o que reforça a idoneidade institucional da entidade.

Quanto à técnica legislativa, o projeto apresenta redação simples, objetiva e adequada ao

seu escopo. A norma limita-se ao reconhecimento de utilidade pública, sem criar
obrigações hnanceiras automáticas, subvenções compulsórias ou vinculos jurídicos
diretos entre o Municipio e a entidade. O reconhecimento, por si só, não gera direito
subjetivo à percepção de recursos públicos, mas apenas habilita a entidade a celebrar
parcerias, convênios ou termos de fomento, desde que atendidos, caso a caso, os

requisitos legais e orçamentários pertinentes, o que afasta qualquer vício relacionado à

criação de despesa pública sem previsão orçamentiíria.

Sob o prisma do merito administrativo e social, a proposição revela-se plenamente
justificável. O lnstituto Anselmo Tavares encontra-se regularmente constituído há mais

CLEI1SON
l'.Jl ll{ES
I i r,ai i,,1 a ü
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de quaho anos, possui atuação compatível com as demandas sociais do Municipio e

apresenta estrutura estatutária adequada, o que demonsha estabilidade institucional e

compromisso com o interesse coletivo. O reconhecimento de utilidade pública fortalece o
conhole social, amplia a transparência e cria ambiente juridico favorável à cooperação
enffe o poder público e a sociedade civil organizada, sem qualquer prejuízo ao erário ou à
autonomia administrativa municipal.

Diante de todo o exposto, opino favoravelmente à constitucionalidade, juridicidade,
legalidade, boa técnica legislativa e mérito do Projeto de Lei, entendendo que estão

atendidos os requisitos formais e materiais para o reconhecimento de utilidade pública
municipal do INSTITUTO ANSELMO TAVARES, razáo pela qual a proposição

encontra-se apta à regular tramitação e aprovação pela Câmara Municipal de Juazeiro do
Norte/CE.

É o parecer. S.M.J.

Glerson Nunes Ferreira

OAB/CE 33.920



PARECER

Objetivo: viabilidade legal de projeto de lei para busca de pessoas desaparecidas.

Cuida-se de análise do Projeto de Lei de autoria do Vereador Raimundo Farias Gregório
Júnior, que institui o Protocolo Municipal de Busca Imediata de Pessoas Desaparecidas
no âmbito do Município de Juazeiro do Norte/CE, estabelecendo diretrizes
administrativas para atuação integrada dos órgãos municipais, criando cadastro específico
e prevendo atendimento humanizado às famílias, conforme o texto integral do projeto e
sua justificativa.

Sob o aspecto da competência legislativa, a proposição revela-se formalmente adequada.
A ConstituiÇão Federal, em seus arts.23, incisos I e X, e 30, incisos I e II, atribui aos

Municipios competência comum para cuidar da assistência pública e da proteção de

pessoas em situação de vulnerabilidade, bem como competência legislativa para tratar de

assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber. O
projeto limita-se a organizar a atuação administrativa municipal nas áreas de assistência
social, saúde, educação, comunicação institucional e proteção de direitos, sem qualquer
incursão sobre matéria de investigação criminal ou atribuições das polícias judiciárias,
estas sim de competência estadual. Não há, portanto, usurpação de competência nem

afronta ao pacto federativo.

No que tange à constitucionalidade material, a proposta encontra sólido amparo nos
principios e noÍrnas constihrcionais. A proteção à vida, à dignidade da pessoa humana e à
integridade fisica e psiquica constitui fundamento da República (art. lo, ilI, da CF), sendo
dever do Estado, em todas as suas esferas, adotar medidas concretas para assegurar tais

valores. Ademais, o art. 227 da Constituição impõe prioridade absoluta à proteção de

criança^s, adolescentes ejovens, princípio que, por interpretação sistemática, se estende à

tutela reforçada de idosos e pessoas com deficiência, conforme o Estatuto do Idoso (Lei
n" 10.74112003) e a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei n"
13.14612015). O acionamento imediato do protocolo, independentemente da prévia
lavratura de boletim de ocorrência, alinha-se à lógica da proteção integral e da prevenção

de danos irreversiveis, sem afastar ou substituir a atuação dos órgãos de segurança
pública estaduais, que perrnanecem expressamente resguardados no texto legal.

Do ponto de vista da juridicidade e legalidade, não se identifica qualquer conflito com a

legislação federal ou estadual vigente. Ao contrário, o projeto dialoga harmonicamente
Çom a Lei no 13.81212019, que instituiu a Política Nacional de Busca de Pessoas

Desaparecidas, ao prever mecanismos administrativos de cooperação, cadastro e

divulgação responsável de informações, respeitando expressamente a dignidade da pessoa

humana, a proteção de dados pessoais e o interesse superior do wlnerável. A criação do
Cadastro Municipal de Alerta de Pessoas Desaparecidas observa critérios de autorização
familiar e finalidade específica, o que demonstra preocupação com a conformidade à Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei no 13.70912018), afastando riscos de exposição
indevida ou uso abusivo das informações.

Quanto à iniciativa legislativa, não há vício formal. O projeto não cria cargos, funções ou
estrutura-s administrativas novas, tampouco impõe aumento direto e obrigatório de

despesas continuadas. Limita-se a estabelecer diretrizes e protocolos de atuação, cuja
regulamentação e execução caberão ao Poder Executivo, denho de sua discricionariedade
administrativa e das dotações orçamentarias já existentes, conforme expressamente
previsto no art. 9o do texto. Assim, não se configura aÍionta à reserva de iniciativa do

Chefe do Poder Executivo, nos termos da jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal.

Sob a ótica da técnica legislativa, o projeto apresenta redação clara, sistemática e

coerente, com definição conceifual adequada, enumeração lógica das competências dos
órgãos envolvidos e previsão expressa de regulamentação pelo Executivo, o que confere
segurança juridica e viabilidade prática à norma. Eventuais ajustes redacionais seriam
meramente formais e não comprometem a compreensão ou a aplicabilidade da lei.

No que se refere ao mérito administrativo e social, a proposição revela elevado interesse

público. É amplamente reconhecido que as primeiras horas após um desaparecimento são

determinantes paÍa a localização da pessoa, e a ausência de protocolos claros
frequentemente resulta em omissões, desencontros institucionais e sofrimento adicional
às familias. A iniciativa corrige essa lacuna ao integrar serviços já existentes, estabelecer
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fluxos de atuação e assegurar atendimento humanizado s contínuo, sem criar estruturas

onerosas ou incompatíveis com a realidade municipal. Trata-se de política pública
preventiva, de baixo custo relativo e alto impacto social, especialmente relevante para um
município de grande circulação populacional e relevância regional como Juazeiro do

Norte.

Diante de todo o exposto, opino pela constitucionalidade, juridicidade, legalidade, boa
técnica legislativa e elevado mérito do Projeto de Lei, entendendo que a proposição está

apta a hamitar e ser aprovada pelo Plenário da Câmara Municipal de Juazeiro do
Norte/CE, recomendando-se seu regular prosseguimento legislativo.

É o parecer. S.M.J.

Glerson Nunes Ferreira

OAB/CE 33.920



DECI,ARAÇÃO

EU, RAIMUNDO FARIAS GREGÓRIo JUMoR, VEREADoR DE JUAZEIRO DO
NORTE/CE, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO E A QUEM POSSA
TNTERESSAR eun sÃo vERDADETRoS os FATos p pnesreÇÃo DE
SERVIÇOS REALIZADAS PELA EMPRESA: GLERSON NUNES FERREIRA
SOCIEDADE DE ADVOCACIA LTDA.

Juazeiro do Norte/CE,30 de janeiro de2026.
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DECLARAÇÃO

EU, RAIMUNDO FARIAS GREGÓRIO ruNIOR, VEREADOR DE JUAZEIRO DO
NORTE/CE, DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO E A QUEM POSSA
INTERESSAR QUE O ADVOGADO GLERSON NUNES FERREIRA PRESTOU
coNSULTozue runÍotce A ESTE DECLARANTE No cABINETE, NA FoRMA
PRESENCIAL, NAS VANHÃS DE I3, 15 E I8/OI, DAS O8:OO AS II:OOHORAS E NAS

tardes de 19,20 e27l0l,das 14 as l7:30 hora^s.

Jvazeiro do Norte/CE,30 de janeiro de2026,

fi,^LG;6-r r,rii.
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